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ruSTIFICATTVA

Atuâr com eficiência no serviço público exige dos agentes

políticos e servidores, capacitação e formação com conhecimento das mais

diversas areas que abrangem as politicas públicas e sua aplicabilidade
observando a legislação vigente. Razão pela qual, reconhecemos a importância

dos servidores e agentes políticos, se qualificarem para desempenharem suas

funções e prestarem serviços com responsabilidade e eficiência na área pública.

O presente Seminário proporcionará aos participantes o ganho

de novos coúecimentos para estar atualizando a legislação do nosso municipio,

tendo em üsta a aplicação da nova lei de licitações que irá passar a vigorar a

partir de 1o de abril deste ano. Vale ressaltar que também será abordado sobre a

Nova PCA do TCE-PR, que logo teremos que encaminhar.

Alem disso, trata-se de evento realízado pela UVEPAR - União

de câmara, vereadores e gestores públicos do Paraná, empresa idônea, que nos

traz temas importantes e demonstra comprometimento no repasse de

informações.

Os palestrante serão: Paulo Sergio Guedes, Lucas

BarsantiPlacco do Tribunal de Contas do Paraná, Giovana Benevides Sales do

Tribunal de Contas do Paraná e Thiago Branco.

Por fim, justificamos que o preço estipulado pelas inscrições

para contratação da empresa encontra-se consoante com as demais empresas do

ramo de treinamento.

2023

à
Valdodi

l
driguês de Lima

Presidente

Pitanga, l0 de fevereiro
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.CuriHba/P& com prazo de duração portempo ind

o território paranaense.

ESTATUTO DA UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES

E GESTORES PúBIICOS DO PARÂNÁ _ UVEPAR

ITULO I

DA INSTAI.AÇÃo, SEDE E OBJETIVOS

Art. 10 - A Associação de Câmaras, Veieadoru e Gesbres Públicós do Paraná,

fundada no dia 02 de junho de 1989, é uma entidade civil com personalidade

jurídica de direito privado sôb a forma de associaçã0, mantendo-se sem fins

lucrativos, a qual adota a denominação de União de Câmaras, Vereadores e

Gestores Públicos do Panná - UVEPAR, com sede e foro na Avenlda Cândido de

Abreu, 526, conjunto 1.401, sala B, Tone A, CEP 80.530-905, Centro Cívico,

r nrop.l'cuRlTlBA'lPR
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PROTOCOLO
AÊ. 20 - A UVEPAR reger-se-á por este Btatuto e

respeitando a Constitulção Federal e a Constituição do Estado do Paraná,

submetendo-se às regras da Administração Públlca, no que lhe couber, e terá

como princípios fu ndamentals:

I - a propagação da ideia e doutrina municipalisb;

II - a defesa do Regime Democráüco como forma de organização político-social

do País;

IU - a luta pelo aperfeiçoamento da concepÉo munÍcipallsta como eficiente

forma de descentrallzação administrativa;

IV - a valorização das Câmaras Municipais como valioso instrumento democrático

na atualidade, divulgando também a sua origem histórica;
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V - a promoção de estudos, pesquisas, anállses, aperfeiçoamento e capa

de agentes políticos, administrauvos e gestores públicos, em especial

Vereadores nas suas advldades lggislati\6s, bem como promover estudos dos

problemas sócio-político-econômicos dos municíplos paranaenses;

VI - a participaçã0, idealizaçã0, promoção e apoio de iniciativas e projetos que

vlsem oferecer e fomentar soluções aos desafios públicos e questões sociais.

Parágrafu Único - No desenvolvimento de suas aüvidades a UVEPAR observará

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicldade e da eficiência.

Art. 39 - A instituição manterá, obrigatoriamente, sede administrativa na Capital

do Estado, que se constituiÉ seu domicílio legal,

brasileiro.

Art. 40 - O pessoal de apoio administraüvo da UVEPAR

definida em Quadro Próprio de Cargos e Salárlos.

AÍt, 60 - A UVEPAR adotaní como símbolos: um brasão, uma bandelra e um hlnq

aprovados em Assemblela Geral,
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Art 50 - A Assessoria Juídlca da UIEPAR será exerdda por advogado

regularmente inscrib junb a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, com

aúibuições prevlstas no Regimento Intemo, podendo ser nomeado ahavés de

ato próprio do Presldente da Dlretorla Executha, ou cúnbatado por esse como

prestador de serylços,
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Art. 70 - A UVEPAR constitui-se em órgão de represenhção das Associa

Câmaras, Câmaras Municipals, Vereadores, ex-Vereadores, Associ

I - defender os interesses das Câmaras Municipais e dos seus Vereadores, ex-

Vereadores, Gestores Públlcos, Associações Rqionais e ou Microrregionais, e

demais assoclado6, inclusive na forma de Parlamentos regionais.

II - estimular o espírito associativo entre as Câmams Municipais e os demals

associados, e desses com as demais entidades pol

de represenhSo popular;

III - realizar estudos relacionados a assuntos pol

financeiros nas comunidades paranaenses;

IV - promover intercâmbio políUco-admlnistativo entre as Câmaras Municipais,

os seus demais associados, Assembleias Estaduais, Congresso Nacional, além dos

Poderes Executivos Municipalsr Eshduais e Federal, entidades Municipais,

Estaduais e Federais, bem como entidades e órgãos internacionais;

V - difundir e dinamizar o espírito munlcipalish em busca do fortalecimento dos

municípios;

VI - lutar pelas prenogativas e valorlzação do Poder Legislativo;

VII - demonstrar à sociedade qué as Câmaras Municipais estão ativas em relação

as questões de maior interesse do Estado e do País;

VIII - manter serviços de asslstência jurídlca, adminlstrativa e parlamenEr,

fazendo o encaminhamento e acompanhamento dos assuntos que lhe forem

confiados pelas Câmaras Municipals ou das decisões tomadas em Congressos

râ ô'ô'"B
"Àr(e.g. ^
§833 H.
S-c)oí)gE'=iõ
t8r ão
,-ts Fã4
gHHÊ*
daçé c,
:sããE
3§FÊ 9

e
B

Dtq
3

2'RTDPJ . CURITIBA/PTT

ir1. 160831/#
, soctals, economrcos e

PROTOCOLO

Estaduais ou Asse'op*"*o'
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Leglslativas Regionais e/ou Microrregionait e Gestores Publicos do Estado Co

Paraná, assim reconhecida pela Lei Estadual 18.992, de 19 de abril de20l7,

publicada no Diário oficial no 9929 de 20 de Abril de 20L7t respeitando a

autonomia e a-independência dos Poderes constituídos, e tem por objetivos:



IX - cooperar objetivamente e segundo as normas aprovadas em comi

congressos, associações congêneres esbduals ou nacionais, além de

desempenhar funções de Seção Estadual da Unlão dos Vereadores do Brasil -
UVB e da Associação Brasileira de Câmaras Municipais - ABRACAM;

X - atuar em parceria.com o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e outros

órgãos de fisolização e conbole, na formação técnica dos Vereaciores

paranaenses, dfuulgando as atualizações legais e normas jurídicas e contábels a

serem obsewadas no exercício do mandato padamentar.

XI - a promoÉo de estudos, pesquisas, análises, aperfeiçoamento e capacitação

de agentes políticos, adminisfativos e gestores públicos;

)OI - a participação, idealização, prornoção e apoio de iniciativas e projetos que

visem oferecer e fomenhr soluções am desafios públicos e questões sociais;

XtrI - fomentar os valores e princípios norteadores da

seus gesores e demals associados.

xlv - capacitar e orienhr gestores, servidores e demals

de interesse público nas esferas Municipais, Eshduais ou

)U - pacfuar convênlos e asociativisíno com entidades que congreguem os

lnteresses do munlcipalismo e a de-fesa dos obJetivos prevlsbs neste estatutoi ê
s

Xy'I: fomenhr a prátlca da ddadanla e da comunlcação vlsando a transmlssão §
televisiva em canais públios, obJeto de autori4ção e/ou outorga, nos munlcípios H

paranaenses, além de streaming e demais meios de divulgação através da rede '

mundial de computadores,,tendo a finalidade de pretar serylços com estas §
finalidades e de ser a representante dasW's Câmaras Munlcipals de Vereadores F

no Estado do Paraná, bem como para o flm de divulgar os trabalhos e as açOes 3
das Câmaras Munlclpais de Vereadores e dos demais órgãos públlos dos

munlcíplos paranaenses.

Parágrafo Único: visando o fomeíto e o fortaleclmento dos objetivos da UVEPAR,

em especial no que aüne as ações de educação e de fortalecimento do

, buscando, especialmente, a qualificação do corpo técnico
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adminlstratlvo, contábil, Jurídico e leglslagvo das Câmaras Municipais, cria- $,ü

Programa Institucional da UVEPAR denominado de "Escola do Legislativo

Munlclpallsta do Paraná" - ELEMPAR, cuja regulamentação deverá delimitar o

seu alcance, propósltos, objetivos e Regimento Interno.

TITUTO I

CÁPMJLO I

DA ORGANTZA60

Art. Bo - O Sistema Diretivo da UVEPAR compõe-se dos seguintes órgãos:

I - Assemblela Geral;

II - Dlretorla Executiva;

III - Conselho Deliberativo;

IV - Conselhos Temáticos;

V - Coriselho Gestor;

PaÉgrafo Único - e Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para

esse fim, elegerá, em processo eleitoral único prwisto neste estatuto, todos os

membros do Slstema Direüvo meícionado no capuf deste artigo.

CAPÍTULO II
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DA ASSEMBI."EIA GERAL
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Art. 90 - A Assembleia Geral será convocâda no mês de junho de cada

ordinariamente, e a qualquer tempo, otraordinariamen.ue, desde que haja

asunto de sua compêtência pan discussão e deliberação.

§ 10 - As Assembleias Genis serão sobennas em suas ruoluções, desde que

não ontrárias às leis e ao esbfuto vigente.

§ 20 ' As dellbenções das Assembleias Gerais serão por e-scrutínic êb€r-to ou

secreto, com escolha pela própria Assembleia, a cada ca:0.

Art. i0 - É de competência exclusiya da Assembleia Geral:

I - Eleição dos membros do Sistema Diretivo da WEPAR;

II - delibenr; em úlüma lnstância, sobre os recursos adminisüativos e demais

assuntos da WIPAR;

III - aprovar, anualmente, na Assembleía Ordinária de junho, o Rela6rio de

Atividades realizadas no exercíio anterior e a Proposh de Orçlmento para o

exercício seguinte, observado o cumprimento do Princípio da Transparência;

IV - deliberar, em gl?tu de recurso, sobre a exclusão de asociados;

VI - deliberar sobre a extinção da UVEPAR.

Ârt. 11 - Na ausência de regulamenbÉo diversa e específica, as Asembleias

Gerais serão sempre convocadas:

I - Pelo Presidente da Diretoria Executiva;

II - Pela maioria dos Membros da Diretoria Execuüva;.

do Conselho Deliberaüvo;

2" RTOPJ . CURITIBA/PR
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PROTOCOLO
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v - deliberar sobre a alteração estatuüária;
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#IV - Pela maioria dos associados.

Art. 12 - A Assemblela Genl é órgão máximo. de deliberação da UVEPAR,

decidlndo em gnu de reorrso, em última instância sobre os atos ou decisões dos

órgãos do slstema diretivo

At. 13 - A Assembleia Geral insblar-se-á com qualquer número e só deliberará

com um quorum mínimo de maioria simples dos associados presentes, em

primeira convocaSo, e, em segunda onrrocado, agís Einta mlnutos, @m

qualquer número de presentes.

§ 10 - Anualmente, por ocasião das Assemblelas Gerais Ordinárias, será

apresenbcio o Relatório de Ativídades realizadas no exercício anterior e a

Proposta de Orgmento para o o<ercÍclo seguinte, observado'o cumprimento do

Princípio da Transparêncla;

§ 20 - Quadrianualmente, na Assembleia Geral Ordinária, será promovida eleição

para os cargos do slstema diretivo da UVEPAR, salvo na hipótese do no § 50 do

aÍtigo 24 deste estatuto. §

§ 30 - Nas Asembleias Gerais é vedado o voto por

CAPTTULO UI

DA DIRETORIA EXECUNVA

I - Presidente;

II - 1o Vice-Presidente;
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Art. 14 - A Diretoria Executi\ra seÉ composta dos seguintes membros titulares:
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ilI - 1o Secretiário;
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IV - 10 Tesoureiro;

Parágrafo Prlmelro - A ordem sucessória dôs membros suplentes da Diretoria

Executfua, em seus respectivos crrgos, no caso de ser conÍerlda posse a cada

qual dos respectivos membros, ocaslão em que passam a titulares e poderão

exercer os direitos e deveres a estes conferidos, segulrá a sequência: I - 20 Vice'

Presidente, U - 30 Vlce+residente, III - 20 Secretário, IV - 3o Secretárlo, V -
20 Tesourelrc, .'VI - 30 Tesourelro;

Parágrafo Segundo - Os membros da Dlretoria Execuüva, como Embém dos

Conselhos Deliberativo, Temáticos e Gestor, o SecreEário Executivo, Assessores

Contábil, de Imprensg e Jurídico, bem como os funcionárlos, poderão receber

diárias, cuJos valores serão deliberados pela Assembleia Geral, sempre que

flcarem à disposição da WEPAR, pan a realização de tarefas afetas aos seus

objetivos estatutários;

Art. 15 - Compete à Diretoria Executiva:

I - conduzir administrdtivamente a UVEPAR, dentro das regras legais e dos

princípios estatutários;

II - administrar os bens da UVEPAR e zelar pelos

III - executar ações de defesa e promofro da ve

IV - celebrar convênlos e parcerias, úsando o cumprimento dos obJetivos

propostos neste Esbtuto;

V - elaborar Projeto de Reglmento InEmo da WEPAR e subsretê-lo à apreciação

e aprovação do Conseího Deliberativo;

VI - elaborar Projeto de Plano de Cargos e Salários, e zubmet&lo à aprovação

do Conselho Deliberativo.

WI - instifuir Comissões de Írabalhos permanentes ou Temporários;
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--)-UII - executar e fôzer cumprir as decisões emanadas das Assembleias Ge

do Conselho Deliberativo;

X - deliberar sobre a exclusão de associados.

Art. 16 - Compete ao presidente da Diretoria Executiva:

I - convocar e presidir as Assembleias Gerais e as Reuniões da Diretoria

Executiva, e manifestar o voto de qualidade;

II - representar a UVEPAR, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente,

podendo firmar contratros ou convênios, bem como constituir procuradores "ad

negotia" e "ad juditia";

III - autorizar despesas;

Iv - contratar pessoal para seruiços administrativos e
(,,

oráter bansltório ou permanente, de conformidade com os vencimentos §
aprovados no Plano de Cargos e Salários; H.(,

"V - contratar, em cargos de livre nomeação e o<oneração, um Secretário

Executivo e um Superintendente, que não exeqa conomibntemente outro cargo

público, elettvo ou a outro título, para assessoná-lo em todos os assuntos

pertinentes à administração da enüdade, de conformidade com os vencimentos

aprovados no Plano de Cargos e Salários

W - assinar, junbmente @m o SeoeÉrio, memorandos, termos de aberturas e

encenamentos dos livros, atas e demals documentos que se flzeram necessários

ou que sejam relaüvos à secretarla;

WI - juntamente com o Tesoureiro, abrir conta bancária, assinar termos de

abertura e encenamento de livros contábeis, balanços, projetos de orçamento
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IX - acompanhar e apoiar os trabalhos dos demais órgãos do Sistema DiÍetrvo

da UVEPAR;

â



Áõà

"Hp)anual, emitir cheques e notas promissórias, aceitar duplicatas e firmar

VIU - encaminhar à Assembleia Geral Ordinária o P§etó de Orçamento Anual;

XI - tomar toda e qualquer iniciatira necessíria ou útll aos flns da entidade,

dan& prwia ou posterior dência ac demais membros da entidade;

XII - asslnar as conespondênclas expedidas pela UVEPAR, podendo esta

competência ser delegada btal ou parcialÍnente para o Secretário Execuüvo;

XIII - indicar @municador Social e dois suplentes para este, com a tarefa de

representar a entidade nas solenidades públicas e solenes promovldas pela

UVEPAR, na condição de Orad

de um Mestre de Cerimônias;

or Oficiali podendo, inclusive, dar-lhe a colaboração

XIV - responsabilizar-se pela convocação das eleições;

20 RÍDPJ . CUR]TIBAPR

p1 1 6 0I3 í / íe

XV - nomear através de Portaria, Conselho Gestor, pa

no peíodo de deslncompaübllidade e/ou afastamentos, cuJas funções tambem

serão deflnldas na portaria.

ParágraÍo Primelrc - O presidente da Dlretoria' Hecutva poderá outorgar

poderes, lndusive, os dos incÍsos deste artigo, a terceiros, flcando co-responsável

pelos atos praticados pelo mandatárlo

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria Executlva, mediante lavratura de

ab próprla, poderão se reunir e definir sobre evenfuais afastamentos, de forma

provlsorla, dos seus respectivos cargos, Endo em vista a necessldade de tratar

de asuntos parüculares, em caso de nomeação a cargo públlco em qualsquer

das esferas de administração pública, caso opte em se afastar por este motivo,
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ou mesmo'para tratamento de saúde;
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papeis inerentes a débitos ou créditos da UVEPAR ou relativos à tesouraria;

IX - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno;

X - cumprir e fazer cumixir as dellbem@s da Assembleia Geral, da Diretoria

Exeotiva e do Conselho Dellberativo;

t4
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Parágrafo Terceiro - As deliberações da Diretoria Executiva, para todos os
deste estatuto , ressalvadas as competênclas do seu presidente previstas neste

aÊigo, bem Como o seu voto de desempate, selão aprovadas com, pelo menos,

o vOto da maioria dos seguintes membros: presidente, 10 Vice-presidente, 10

Secretário e 10 Tesoureiro.

Att. L7 - Compete ao Vice-presidente da Diretoria Executiva, substituir o

Presidente, nas suas falbs, impedimentos e ausências, alem de outras

atribuições que lhe forem destinadas pela Diretoria Executiva.

Parágnfo Únho - Não se achando presente o Presidente, à hora marcada para o

início da Assembleia ou outros eventos da UVEPAR, com tolerância de 30 (trinta)

o
ITJ

mlnutos, será substifuído pelo Vice-presidente ou na

membros da diretorla execuuva,

das atividades da entidade;

demais

Art. 18 - Diante da Criação do Cargo de Superintend

de atribui@s da eskutura administsativa da WEPA& competre ao SecreÉrio da

Dlretoria Executiva praticar todos os atos atinentes ao funcionamento da

Secretaria constantes dos lncisos III e IV deste artigo, flcando ao

Superintendente as aBibulções dos incisos I, II, V e VI, como seguel

I - superintender os serviços administratlvos da UVEPAR;

II - receber e assinar Juntamente com o Presidente as conespondências da

UVEPAR e atos da Diretorla B(ecuti\E;

Itr - ler a ab, as proposi$es, requerimentos e demais documentos que devam

ser levados ao conhecimento da Assemblela.

IV - secretariar as reuniões da Diretoria Executlva e das Assembleias, e redigir

as atas;
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VI - elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os demais me

da Diretoria Executiva;

WI - preparar e manter em dia o fichário dos associados.

PaÉgrafo Únlco - Aos Segundo e Terceiro secretárlos competem, pela ordem,

substltuir o Primelro Secretário, nas suas fattas, impedlmentos e ausências, além

de out"s aúibulses que lhe forem destinadas pela Diretoria Erectrtiva, sendo

que o Superintendente poderá ser substituído por um Superintendente Adjunto,

também com as mesmas atrlbuises que tire rorem destinadas pela Dlreloria

Executiva.

2" RTDPJ . CURITIBA/PR

Art. 19 - Ao Tesoureiro da Diretoria Execuüva compe ilb,trtúrFt&& á'kl'll
atinentes ao funcionamento da Tesouraria, especialm PROrocoLo i

III - exercer a ges6o financeira da UVEPAR, promovendo medidas necessárias

à obten$o de recursos e de rendlmentos admitidos na legislaçã0.

IV - assinar, Juntamente com o Presidente, cheques, títulos e outros documentos

afins;

V - supervisionar as atividades da UVEPAR nas áreas de finanças e contabilidade.

VI - pagar as contas autorizadas pelo presldente;

VII - apresenhr relatórios da receita e despesa sempre que forem solicitados

pela Direbria e Conselho fiscal, alem do balancete semestml obrigatório;
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WII - promover cobranças das contribulções de associados ou de qualsquer

quantias devidas a UVEPAR;rf 4

I - ter sob sua graúa em parêria com o Presidente a responsabilidade sobre o

dinheiro, valores e bens, manter em deposito em conta aberta em banco

autorizado pela Diretorla Execuüva, os recursos financeiros da.UVEPAR;

II - efetuar pagamentos, depósitos e recebimentos;

(&etliz.do ú c.n§ô,E
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Parágrafo único - Aos Segund o e Tercelro Tesoureiros, competem, na ord
substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas faltas, ausências e impedimentos, além
de outras atribuições que lhe forem desünadas pela Diretoria Executiva.

Art' 20 - No caso de vacáncia de cargos do sistema Diretivo, suceder-rhe-á na

vaga, o suplente imediato na ordem sucessória e, não havendo sucessor eleito

para detêrminado catgo, ou tenham esgotado os sucessores eleitos, a Diretoria

Executira poderá remaneJar membro do Sistema Diretivo para assunção da vaga,

podendo, lnclusive, ewazlar Conselhos cujo título Temáüco entender de menor

demanda.

o

CAPMJLO IV

DO CONSELHO DELIBERATIVO

An. 21 - O Conselho Deliberativo da UVEPAR será formado pelo mínimo de 09

(nove) e no máxlmo por 2l (vinte e um) membros, com poder igual de voto,

deliberando sempre pela nniorla simples, com as seguintes atribulções:

I - deliberar, em primeira in*âncla, sobre os recursos embasados no EsEtuto

Social e/ou Regimento Interno da UVEPAR;

II - indicar à Diretoria Execuüva o aftstamento do Secretário Executivo ou outro

funclonário da UVEPAR, a sua demissão ou a'sua substituição, coniorme o caso;

IU - propor à Assembleia Geral a deliberação sobre as quotas de contribulções

dos associados;

IV - aprovar a requisição de funcionáríos municipais, estadual ou federal para

seryirem na UVEPAR;

V.- propor à Assemblela, após eonsulh'à Diretoria Executiva, a alteração do

2'RTDPJ . CURITIBÁ/PR
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VI - deliberar sobre a mudança de sede;

VII - aprovar e modiftcar o Regimento Intemo da UVEPAR, por proposta da

Diretoria Executiva, bem como resofuer e dispor sobre os casos omissos;

VIII - deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus empregados,

por proposê da Diretoria Executiva;

ü- aprovar a política paüimonial e financeira e,os programas de investimentos

da WEPAR, por proposh da Diretoria üecutíva;

X - propor modelos de brasã0, bandein e hino oficiais, à Assemble'ia Geral;

)Í - aplicar advertência ou suspensão a associado;

)CI - indicar à Assembleia Geral a exclusão de associados;

)GII - eleger Presidente, Vice-Presidente, 1o Secretário e 20 Secretário.

DOS CONSELHOS TEMATI

ArL 22 - Os Conselhos Temáü@s, compostos preferencialmente por üês (3)

membros cada, e podendo haver ulterior indlcação de quaisguer membros e

conselhos, já odstentes ou no/os; lndlcados por ato da diretorla o(ecutjva, para

as seguintes áreas:

I - Conselho para Assuntos da Agricultura;

II - Conselho para Assuntos Sociais;

IV - Conselho para Assuntos da Educação;

V - Conselho para Assuntos do Meio Ambiente
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III - Conselho para Assuntos da Mulher;
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VI - Conselho para Assuntos da Juventude;

WI - Conselho para Âssuntos de Desenvolvimento Urbano;

VIII - Conselho para Assuntos Metropolitanos;

H - Conselho para Assuntos de Indústria e Comércio;

X - Conselho para assuntos do Interior;

XI - Conselho para Assuntos de Polftica Municipal;

XII - Conselho para Assuntos de TranspoÍtes;

XIII - Conselho para Assuntos de Turismo;

)GV - Conselho para Assuntos de Ações Comunitárias;

XV - Conselho para Assuntos de Geração de Emprego e

XVI - Conselho para Assuntos Legislativos;

IVII - Conselho parc Assuntos de Segurang Pública e J

)0úI[ - Conselho para Assuntos de Cidadanla;

XDI - Conselho para Eventos Sociáis, Culturais e Esportivos;

)rX - Conselho para Assuntos de Reforma Tributária;

)0«. - Conselho para Assuntos de Reforma Política;

)(XII - Conselho para Assuntos de Saúde;

)XIII - Conselho Gestor de Estudos, Pesquisas e Projetos.
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Art. 23 - Aos Conselb§

r
Temáticos compete:
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)OflV - Conselho para Assuntos dos Gestorês Públicos;
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I - eleger os respectivos presidentes;

II - dixuUr, opinar e indicar ações sobre os requerimentos e as proposlções que

lhe forem encaminhadas, referente à suas respectivas áreas de atuação;

III - realizar audiênc,ias públicas com entidades da sociedàde civil organizada a

fim de instruir e oríentar as decisões da WEPAR;

IV - esfudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou

área de püvidade, podendo promover, com anuência da Diretoria Executiva, em

seu âmbito de afro, conferências, exposições, paEsras ou seminários;

V - solicitar audiências ou colaborafio de ór9ão ou enüdades da Administração

Pública direb, indireta, autiírquica ou fundacional, bem como da sociedade civil'

pan elucldação de matéria suJetta a seu pronunclamento'

TTruLO IN

DAS ELEIçÕES

2" RTOPJ . CURITIEÁ'/PR

ile1 16 0831 / #

PROTOCOLO

AtL 24 - Em sessão eleitoral ordinária, quadrienalmente, em hora, data e local a

ser determinado pela Diretoria Executiva, e na forma deste dispositivo, serão

eleitos os ocupantes dos cargos do Sistema Diretivo da UVEPAR'

§ 10 - O Presidente da WEPAR nomeará, no inftcio do processo eleitoral,

Comissão Eleitoral composta pelo número de 05 (cinco) associados, com o

objeüvo de dirigir os trabalhos eleibÍaisi

§ 20 - A divulgação das eleições cibdas no aputdsleafitgo será feita por meio

da publicação de Edibl no Diárlo Oficial do Rbdo e comunicação por escrib às

Câmaras de Vereadores filiadas e ativas, para ampla diwlgação, no pi'azo mínimo

de 20 (vinte) dias de antecedêncla;
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§ 30 - As áapas que conconerão no pleito eleitoral especificamente convocado

abavés de edítal deverão ser protocolizadas Junto à sede da UVEPAR, em

Curitlba, no horf§do expediente comercial, até dez (10) dias úteis ántes da
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data estabelecida para a eleição, apresentando candidatos para todos os

do Sistema Dirdüvo da UVEpAR, e o nome da chapa completa.

§ 40 - Serão indeferldas, pela Comlssão Eleitoral, no prazo cle até cinco (05) dias

apos a protocolização, estando, assim, impedidas de participarem do pleito, as

chapas:

I - que forem protocoladas incompletas (faltando nome ou sobrenome de

vereador, sem indicação de cargo, coÍn cargo vago, sem documento autorizatóío

Ír$

«)m assinahJÊ do próprlo candidato, com rasuEt_s ou bo

ldenüficação coneta);

rrões ue dincultem a

II - protocoladas fora do prazo previsto no parágrafu a

III - que possuam em sua composição candidato g

expressamente, ao candidato à Presidente da respectiva chapa, no prazo de até

05 (clnco) dias antes da protocolização, o cancelamento de sua inscrição.

§ 4o - No caso de lnscrição de candldato em mals de uma chapa, seu nome seá

lmpugnado dc oÍíclo pelo Presldente da UVEPAR, de tantas chapas quantas esteja

lnscrito, restando lmpedldo de conconer em qualsquer das chapas, assegurando,

porém, neste caso, o reglstm da conespondente chapa,

§ 50 - Conslderando uma melhor adequafo de represeritatividade da UVEPAR,

e buscando a uniÍioção dos mandatos do seu Slstema Diretivo, o atual mandato

dos gestoÍes da enüdade Íica prorrogado para até o mês de março cte 2021,

devendo ser convocadas novat e próximas, eleições durante o mês de fevereiro

de 2021, com a posse da nova diretoria prevlsta para até o dia 31 do m& de

março subsequentg observando-se as regÍits previstas neste estatuto;

5 0o ' ereservam'se os mandatos, nesta entidade, dos vereadores eleitos que

íazem parte do afual sistema Dlretivo da uvÉpAR, mesmo gue não venham a ser
reeleitos vereadoÍes, ou não conconam ao ctrgo de vereador;

§ 7o " É permltido a pessoa que Já exerceu o cargo de vereador candldalar-se a
qualquer cargo diÍetivo na uvEpAR, desde que tenha sldo edll por ao menos duas
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Art. 25 - A eleição pa

voto direto e secreto,

vobção ou em cédula

ra os Grgos do Sistema Diretivo da UVEpAR far_se_á
que poderá ser feito por meio de sistema eletrônico de
única.

B

§ 1o - Quando houver apenas uma chapa inscrita, a eleição poCerá se dar ror
aclamaçã0, se houver concordâncía da Assembleia Geral.

§ 20 - A cédula de votação conteÉ apenas o nome das chapas concorrentes e

os respectivos números, estes escolhidos por sorteio no dia seguiúte ao

vencimento do prazo para protocolização das chapas, em ato público, promovido

pela Diretoria Executiva.

Att. 26 - Para que o vereador, nos termos do arti

Diretoria Exêcutiva e dos Conselhos existentes, deverá ser filiado a UVEPAR, no

mínlmo, em período não inferior a seis meses da data da eleição.

Parágnfo Únlco - Entender-se.á em dia com as contribuições, o associado que

não possuir atrasos maloÍs do que novenb (90) dlas'em relaÉo as suas

contribulções e que não tenha sido o<cluÍdo dos quadros assoclaüvos da UVEPAR,

desde que, no momento da verificaçã0, esteja adlmplente com as suas

obri gações estatutárias

Art. 28 - O mandato dos membros do sistema Diretivo da UVEPAR tem duração

À,,,^J,NrC O O ôv ôt (cI tô

§85599-oo. C!
3H<.D =-..atsÊ=;
.-õ Pãa
e§H 3ã
=.õPEESFH S,FâdU
XHE É9

_^â

2'RTDPJ . CURITIBA'PR

tel't 6 0831 / #
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de quatro anos, sead

P

o permitidas reeleições.
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Art. 27 - Acontecendo empate nas elelções e não havendo consenso entre os

concorrentes, proceder-se-á novo escrutÍnio e, persistindo a situação, considerar-

se-á eleih a chapa cujo candidato ao cargo de Presidente da Diretoria Executiva

tenha mals tempo de filiação à UVEPAR, e persistindo a situação, considerar-se-

á eleita chapa cujo candidato ao cargo de Presidente da Diretoria tenha mais

mandatos de Vereador, incluindo-se na conta o mandato em curso.
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Art.

local

punção da eleição e proclamacãn rtr,c 6rÂi*^^ _!-
ter sido afniOra ,ifa,*r_orrração 

dos eleitos são atos subsequentes,

30 - A posse dos eleitos dar_se-á com base no
escolhido pela Diretoria Uecuflva em exercício, em evento específico,quando os conespondentes cargos seráo transmiüdos a

Art. 31 - No último ano de mandato da legislatura
ocupante de cargo no Sistema Diretivo da UVEPAR

pur,FftgJ6âigflg,

Parágrafo Único - Caso o Vereador, ocupante de mandato eletivo na UVEPAR,

não seja reeleito ou não seja candidato à reelelção junto à sua Câmara de

TTruLO IV

DOS ASSOCIADOS DA UVEPAR

Att. 32 - O quadro social da UVEPAR compõe-se das seguintes categorias de

associados:

I - associados fundadores;

Vereadores, o mesmo permanecerá no respectÍvo cargo na UVEPAR até o final

do seu mandato, aplicando-se normalmente as regras deste estatuto quanto aos

critérios de reelei$o para a direção da entidade, observando o disposto no § 70

do artlgo 24.
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II - associados efetivos;
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§ 5o do artigo 24, em data e

público, o mandaboJunto à entidade encena-se em 31 de dezembro do ano em

curso, devendo ser subsütuÍdo por outro mem-bo do SlsEma Dilreuvo, por ordem

de sucessão prevish neste'EsEtum, ou, se não houver, por escolha da Diretoria

Executiva, podendo esta escolha recair sobre assoclado Vereador, Ex-Vereador,

Gestor Públlco ou Ex-Gestor Públlco.
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III - associados beneméíitos ou honoréiios;

IV - associados contribuintes, com diferentes tipos;

V - as Câmaras Municipais, com diferentes tipos, represenbdas pela pessoa de
seu Presidente;

VI - as associações regionais e ou microrregionais de Câmaras tvlunicípais, com
diferentes tipos' representadas pera pessoa de seu presidente;

§ 10 - São direitos dos Associados:

I - usufrulr de todos os benefrcios previstos neste Estatuto e nos seus

Regulamentos, destacando-se a permanente tutela políflca,jurídica e social a que

B

se obriga a entidade, na defesa do pleno exercício da ati

II - compor a Assembleia Geral, votar e ser votado;

III - ser indicado para ocupar funções;

IV - asslstlr e partlcipar, alnda que sem dlreitd a voto) a toda e qualquer

Arsembieia e reunião da Associaçã0, ressalvados os casos em que os assuntos

furem reservados e, ou, estiverem em apreclaSo ou Julgamento sobre a

permanência ou eliminação de associado;

V - frequentar a sede da Associação e utilizarem os respectivos serviÇos de forma

regulamentar;

5 2o - São obrigações dos Associados:

I - zelar pelo pagamento pontual de suas obrigações pecuniárias para com a

UVEPAR;

II - participar nas atividades da entidade;

III - colaborar, efetivamente, para a consecução dos objetivos da UVEpAR;

2O RTDPJ . CURITIBAJPR
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V - cOnhecer, respeitar, Cumprlr 9 ía:cr ç,.;,
órgãos dirlgentes; ,., -)

VI - agir na vida política de mcdo a não tnzer r:r.l..,.tas pr.e.i.: ?t2; : ::.i .. .. ,:

entidade e às causas que a mesma defendei.

VII - comunicar, por escrito, à Diretoía E,ij(u!,/j !u:_r,:i j.j: :.,.r..ii. .r .:-
interesse para a Associação ou para ü irdftrorl,tr.rr,Jrr :,r.r_:.rl;

VIII - comunlcar a mudança c alteraçõo dc rlnrl.:r,:.,rr rl.1 1,1' 'lt" , .-, .r.l

domicílio;

IX - comparecer às reuniões da Assembleia Geral c aqregar':': à: 'l" ): ) '' ':

solenidades programadas pela UVEPAII;

J? EÜffi-íÚÁiP*X - desempenhar com diligêncla os encaÍgos ou comis

eleitos ou designados; 160831/i
izande.a n3 fgrrnlXI - zelar pela conservação do patrimônio da UVEPAR

F1
inden

ROTOCOLoP

de seus regulamentos ou, a critério da Diretoria Ex

causar.

§ 30 - O o«ercído dos dÍreitos depende da regularidade da situação à qu€

perbnçam os assoclados, lncluslve do pagamento das contribuições devidas.

§ 40 - Os associados efetivos flcam suJeitos às seguintes penalidades quando

lnfringiÍeín as noÍmas constantes deste Esfatutol

I - advertência;

II - suspensão;

III - exclusão.

§ 5o: A Diretoria Erecuüra, obsenado o quorum pÍevi*o no paégnfo tercelro

do artlgo 16, poderá delibenr sobre a não permisÉo do ingresso de associados

no quadro social da UVEPA& em'guaisquer das categôrias previstas neste

estatuto, expondo as razões da deliberação em ata, tendo em vista eventuais
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efeÍtos deletérios diante da práüca de atos ímprobos, dolosos, criminais,

conduta ou similares que possam macular a imagem e o bom nome da UVEpAR;

Aft, 33 - São associados fundadores os que tomaram parte da seção de fundação

da UVEPAR,

Art. 34 - São assodados eÊtivos as Câmans filiadas à UVEPA& bem como

aqueles vereadores filiados indivldualmente, bem ainda os vereadores com

filiafro indlvidual que possuem à cohdição de ex-vereadores a partir das eleições

de 2012.

§ 10 - A contribuição do associado efetivo devera ser Wg4 preferencialmente,

até o ulümo dia útil de cada mês.

§ 20 - A mensalidade a_ser paga pelas Câmaras Municlpa

número de habitantes do respectivo Município, cabendo

por ato próprio, deliberar sobre as faixas de valores'

AÉ, 35 - São, assocíados beneméritos ou honorárlos as pessoas írsicas ou

juídicas, que prestarem relevantes serviços à classe legislativa municipal

paranaense ou diretamente a UVEPAR, que venham merecer a condecoração

solene em Assembleia Geral, desde que, proposta pela Diretoria Executiva ou

subscrita por representantes de, no mínimo, dez câmaras municipais efetivas
junto a UVEPAR. \

\^)
I
I

Art 36 - são associados conbibuintes os gesbres púbricos e e><-vercadores que
não se amoldem ao @put do artigo 34, e que estejam em dia com suas
obrrgações sociais junto a Tesouraria, restando facurtado o direito ao uso dos

-§ ,aJ ,{, â J§JE (D aD ôsolaôrô
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...--:.
servíços mantidos pela associação, o livre acesso às dependências

freguência e participação nos eventos púbrícos, Assembreias e reuniões.

Atí 37 - A filiação à UVEPAR se dará através da Câmara Municigat e ou

Asociação Regional, Micronegional,.sendo lacultado ao Vereador e/ou gestor

público associar-se lndivldualmente, nos casos em que a sua respectiva Câmara,

órgão ou Asociação não for associada.

§ 10 - A Assemblela Genl fixará conhibulção asociatlva das Câmaras Munícipais,

Âssociaçôes de Cámaras e dos Vereadores e Gestores Públlas individualÍnente'

§ 20 - Caqa Çâmara Munlcipal de Vereadores reconhecerá ataves de Lei

Ordinária a sua çondiÉo de membo da UVEPAR, obrígando-se aos deveres

lmpostos pelo presente Estatuto.

Art 3g - É. facultado o ingresso de novos associados à uvEPAR, a qualquer

momento, mediante manlfestação escrita e encarnin

podendo esta deferir ou nãq motÍvadamente'

Municipal onde exerça a vereança estiver com sua contribuição em atraso junto

a UVEPAR, por mals de 90 (noventa) dias consecutivos ou, sendo vereador

associado individualmente, quando ínconer no mesmo atraso.

tl

/
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ÂÍL 40 - Todo associado eretívo poderá reconer pemnte o conselho Deliberativq
contra decisão que preJudior pretensão ou direito seu ou da própria entidade,
seJa a declsâo por qualquer órgão da WEpAR.
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Att. 39 - Perderá o cargo ou funião no Sistema
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Art. 41 - Somentê os associados efetivos poderão ocupar cargo eletivo eÍn
da UVEPAR.

IV - pahocínios;

V - venda de produtos e contratação de serviços inerentes aos objetivos da
UVEPAR prevlstos no presente eshfuto;

TITULO V

DO PATRIMONIO E RENDAS DA UVEPAR

Art. 42 - O patrirnônio da UVEPAR será constítuído de bens moreís, imóveis,

veículos, semoventet doações, legados, subvenções ou quaisguer outras

origens, de suas disponlbilidades financeiras, do resultado de suas aplicações,

rendlmentos, pah'lmônios, rendas provenientes de publlcações e presüações de

serviços especializados e eventuals, bem como de eventos de apacíáSo e/ou

treinamento e patrocínios, convênios firmados com ,nstituições públlcas ou

privadas, e outros rendimentos paFimoniais, como também outros bens 0u

dlreitos adguirldos nas furmas previstas na legislação clvil,

Art. 43 - Constltui rendas da UVEPAR: flríí60831/
PRot"ocoLo

I - contribuições das Cámaras, Vereadores e demais msociados;

Ii - subvenções ou doações;

III - saldos flnanceiros dos EnconFos Esüaduals ou Reglonais e de eventos de
capacltação e belnamenb;
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TMJLO VI

DAs DISPOSIçOES GERAIS

AÍt. '14 - O o<erchlo social da UVEPAR terá a duração de um ano, com iníclo em

1o de janeim e encerramento em 31 de dezembro.

Art. 45 - Nenhum dos argos do Sistêma Diretivo da UVEPAR é reniunerado'

PaÉ9rafo Unico Caberii a Diretolia Executiva, através c'e Resoluf o'

estabelecer critérios a valores de diárias para viagens de membros dos órgãos

da UVEPAR, a serviço da entidade'

AÍt. 46 - Não é permitido nos órgãos da UVEPAR o

ArL 47 - Os Associados não respondem índividualmente e neín subsidiariamente

pelos @mpÍomissos assuínidos pela UVÊPAR'

AÍ1.48 - Não há responsabilidade solldárÍa e nem subsldiaria entre os membros

da Direbria Executiva, respondendo cada um pelos atos de excesso ou abuso de

poder caso ulh"passe suas atribuições lnerentes ao exercício de seu àandato

ô \
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Art. 49 - E proibido nas re
qualquer discrim,r.rrr r.,.,ll','l.ttrfi :;;"Tff:ffi ::sexo, bem como discun
desrespeitar quarquer .*o,il;.T:H;rT;T:;'0o',''

UVFPÂP

'zi

l,

/
, .Úenç), íd1..t ",,.)

ndo agre4,t e

§ 10 ' No caso de extinção da socledade, o patÍimónio tiquido da üYEPAP 2.,::t

hansferido a outras lnsutuições quc tenha ílns e objetiros semelhantes, rz
Estado do Paraná, e esteja reconheclda como entidade de utilidade públrca.

2'RTOPJ . CURIT16À'PR

Art' 50 - A extinção da UVEPÂR só porl,: ocotrt:( pot r"!!1t1t17,y,..,ia j Â!-".,jir:,; l
Geral, convocada especialmcntc paro essc lir1, dr2111s1r1.1 r-!n! d: ,,-,.rr . .,{r:J

favorável de pelo menos dols terços dos filiados.

§ 20 - A transferência de destinação será por deli

gue decretar a exünção, respeitando-se o mesmo

deste artigo.

1160831/,{
Ca mê-sma Assemble! a

"5f, 
yrgg'ítír,rffi.:r.el.i

i
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I
I

)

Ârt. 51 -A alteração ou reÍorma do Estatuto, lnclusive quanto a possibilidade de

cisão ou fusão com ouü"s entidades e assoclações so poderá ocorrer por

deliberação da Assemblela Geral, exigincto-se pelo menos dois teÍços dos votos

dos filiados presentes na respectiva Assembleia.

Art. 52 - os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva, reconíveis
no prazo de 05 (cinco) dias para o conserho Deríberativo e de 05 (cinco) dias
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AÍt 53 - O Controle Interno da UVEPAR seÉ o«ercldo peta Diretoria
com o apoio técnico de seu pessoal, e o Controle Extemo, quanto à fiscal
financeira contábit operacional e patrimonial, Sera exercido pelo Tribunal de

1)

tzaçao

l)

/ Contas do Btado do Paraná, o qual deliberariá sobre a legaticíade, legitimidade e
economicidade das despesas, atos, conhatos e renúncia de receih, sem prejuízo

do controle extemo a ser exercido em rtzão de cada um dos convênios

celebrados.

Parágrafo único: ficam criados Departamentos Financeiro, de Controladoria e da

Transparência, cujos responsáveis serão nomeados me/riante ato próprio do

Presidente da Diretoria Erecuttua, objetivando alnda maíor transparêacia -e

2'RÍDPJ. CURITTBA/PR

tsí í 6 0831 / #

Art. 54 - Os associados não terão gualquer Qom

a WEPA& nos termos do referido Estatuto, e a entiÍlade não poderá dlstribuir

enEe seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores

evenh,als excedentes operaclonais, brutos ou líguldos, dividendos, bonlficações,

particlpações ou parce,as do seu paHmônio, auferidos mediante o exerckio ae $fi§$ "B

suas atividades, e os apllcará lntegralmentd na consecufio do seu objetivo soc',al, § E 5 5 9.
salvo pela prestação de servíços quando contratados, fazendo jus à remunerafro il g I f P
pelo período trabalhado e de tndenizações de despesas, quando da locomoção 

" 
t 

ã q ã ü
serviço, a qual deverá ser comprolada com documentos flsols. 

;ÊÊ? i
Art s5 - A uvEpAR comemoraÉ, anuarmente, em sessões sorenes e especrarg ããàãE
convocadas pela Dlrebía executiva, o "DIA l,lACIol,lAL Do VEREADoR,, na data iÊFB H
de 01 de outubro e o ,ANMRSÁRIO 

DA WEPAR", na data de 02 de junho

Art, 56 - Fica expressamente rwogado.o Estatuto social microfilmado sob o po
1155n3, rqtstrado sob o no 5.663 ao 2o Oficio Dlstribuidor de Títulos e
Documentos e Registro Civil das pessoas Juídicas de Curitiba, na dab de 07 de gAbrt de 2022, assim @mo os tos anteriores.
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controle dos atos da assoclação,
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MtNsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESToRES PUBLICOS DO PARANA
CNPJ: 8'1.398.232000í 4í

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem â ser apuradas, é certiÍlcado que:

cERrDÃo postlvA coM EFErros DE NEGAT|VA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À DÍvtDA ATtvA DA uNÁo

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsidêraÉo para Íns de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos terÍhos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execugáo fiscal, ou objeto de decisão ludicial que determinâ sua desconsideração para Íins de
certifi caÉo da regularidade Íiscal.

ConÍormê disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da c€rtidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.be ou <httpJ/rivww.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 14:í9:45 do dia 1811012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610/.12023.
Código de controle da ceÍtidão: í ACg.í E00.5378.34D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

ü



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028í28í3'l-,íl

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 8í .398.23210001 -41

NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secrelaria de
Estado da Fazenda, constatamos não êxistir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
neste deta.

Válida até 1010212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deveÉ ser conÍrmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

Elntuth tun t Püü., (13/lüNz219fi:§)

à

Obs.: Esta.Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
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,&Yryt PREFEITURA MUNICIPAL DE cURlrlBA

tUÍ SECRETARIA irUNlclPAL DE PI-ANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAi,|EN
§-ÍIF OEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CeÍtidão no:

CNPJ:

Nomê:

CERTIDÂO NEGATIVA

DE DÉB|TOS TRIBUTÁR]OS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

10.07í.553

81 .398.2321000't-41

UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser aÊlrados, Certmcamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, Íelativas a cÍálitos
tÍlbutários administÍados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributáÍios ê não tributários inscritos em
dívidâ ativa junto à Procuradoria Geíal do Município (PGM).

Y certidão expêdidâ em norne dê pêssoa .iuÍídice ebrange todos os êstabelecimentos (matriz e filiais) cadestÍados no
Município dê Curitibâ.

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao. curitiba. pr. gov.br/Certidao^/alidarCertidao.

ser confirmada no endereqo

Certidão emitida com base no Decreto 6í9/2021 de 2410312021.
Emitida às 08:5í do dia OSl12l2O22.
Código de autênticidâdê da coÍtidão: 602C3FEô32EA413338558E3FD3A7C8BAE0
Qualquer Íasura ou emende invalidará este documento.

válida até 05/03/2023 - Fornecimênto Gratuilo

E*E#ÉE

ffi
Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode

Esta csrtidão @mprêendê os Tributos Mobiliários (lmposto sobre seNiço - ISS), Tributos lmobiliáÍios (lmposto Predial
e TeíÍitoriâl Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lnteNivos- lTBl e ContribuiÉo de
M6lhoria), Taxas de SeNiços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipâis inscíitos em dívidâ aüva.
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Certificedo de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrlção:
Razão

Socia'l:
Endereço:

81.398.23210001-41

UNIAO DE CÀMARAS VERÊADORES GESTORES PUBL DO PR

R PRESIDENTE CARLOS CAVALCANTI 742 / SAO FRÂNCISCO / CURITIBA / PR /
80510-040

A Caixa Econômiêa Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identiÍicada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garàntia do
Tempo de Sêrvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das
obrigações com o FGTs.

Validade: 18/01/2023 a 16/ 02 I 2023

cêrtlÍlcação Número: 202301 1800405942965209

Informação obtida em IL/O2/2O23 11:51:19

A utilização deste Certificado parà os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov.br

hths://consulta-cíí.caixa.gôv.br/consultacd/pages/consult'ãEmprêgador.jsÍ 111
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DO TFÀBALHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRABÀLIIISTÀS

Nome: UNIÀO DE CÀMARAS, VEREÀDORES E GESTORES PUBLICOS DO PARÀNÀ
(MÀTRIZ E FILlAIS)
CNPJ: 81 .398.232/000L-4t
Certidão n": 44938660/2022
Expedição: 12/72/2022, às 10:05:19
Validade: t0/06/2023 - 180 (.cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certi-f rca-se que ITNIAO DE CÀ[iÀ8,iÀS, VERE]ADORES E GESIORES PITBLICOS DO

PÀRÀNÀ (MÀrRrZ E FILIÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
81. 398 .232|OOOL-4L, NÂO CON9TÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolj-dação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201t e
L3.461 /2011, e no'Ato 0l/2022 dâ CGJT, de 21 dê janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empres4 em relação
.a todos oÀ seus ê stabe lecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wvtw. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORüÀçÃO TUPORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturaj-s e j uridicas
inadimpJ-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais tiabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

eàolumentos ou a recolhimentos determinados ern 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva,

--úv i jii s e suçcstôeQ; c.,ltdt6t.lps.h,r
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REPua.LIcâ,
COTúARCâ, DE CTTRTTIBA

,t. O'ICD I'§TRBI'IIOR. PART. E Cd{ÍAOOR JUIrcUL DO TORO
CEI'IÍRAI OA COIARCA I» REGIÃO EIROPiI,|JTAIIA DC CURITEA
AV. CÀNDTDO DEÂSREU, S351ô ANOAR. FONE (41)3027-5253
EDIFICIO DO FORUM CIVEL. CENTRGCIVICO
CEP: 8053G906

*w.tdi.H&id.Ê!rnib.sn-b.

PEDIDO DE CERTIDÔES .

E(,F|CIO DO FóRUT' CfuEL
AV. C^NOOO OE ASREU. 535 - TÊFREO - CEP 8053{}S06

EEDERATTUA

JOSÉ EORGES DÁ CRUZ FILHO
TITULÁR

DO BRASTL
ESTADO DO
EMPREGAOOS JURAMENTA

, 
SANORA LUCIA PELIK

LUIZ CARLOS KOFANOVSI(I
§ÀAEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRI2 DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BAVÂRO ALVES

RECUPERACAO JUDICIAL' FALÊNCIA' Cü{CORDATA' CR E' CIVEL
VÁRAS C8únAIS-VARAS OÂ FAZENOA-VARAS 0A FÂMIL|Â+RECÀTORTA OÂ VÂR^ OE E)GCUÇÕES PE ATS
occuÇôEs FBcAls oo ESTADo E Do MuNrclpo - REGrsÍRos púSLtcos - TREUNÀL Do JUR|

TABEUONATOS -JUUADO ESPECIAL CTVEL E CRIMNAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte intêrêssada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÕES DE FALÊNCnS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUD|C|AL E

EXTRÀTUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

coátra:

CNPJ.8í.398.2321000í.{'l

no período de í8 de março de í963 (data da instalação deste caÉório.- Lei No.4.677, de

291121621a 25l1Ol2O22

O REFERIDO É VEROAOE E DOU FÉ.

Curitiba,27 de outubro de2O22 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

ao
Diqitally siqned
by IOSÊ BORGES
DA CRUZ
FILHO:31528s32
904
Date:
2022.LO.27
14:27i08 BRSTEmidde por: FERNÀ{DÂ -

Lêl r'í9.803 dê 21/Dezr'l I
T.bGla XVI dos DistÍlbuldoÍrs n' Vl l.t.a(R§ 3t,í6)
* Sr itnpÊssa, verilcar su! autêndcidad! no httpJlwwu.ldllbibuidorcuÍitiba.corn.brrâutsúlca usando o codlgo í CC3D3íA *
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